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'1-ANEXO II

MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS

A
COMISSÃO PERMANENTE De LICITAÇÃO
1=R'sFE1TURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
SECRETARLA DE OJFRAESTRUTURA
CONCORRÊNCIA 1=t1JBL1CA NA _
(Muriicipio) - (UF), __ de ___ de ______.

Em atendimento a sua solicitação, apresentamos para sua apreciação nossa proposta de preços para a
execução dos serviços dispostos na Concorrência Pública supracitada, conforme Planilha de Preços
em aneao, e segundo discriminação e condiçoes al'1aiJto=

1 .Dados para a elaboração da Proposta Comercial:

2. - Somente serão abertas e lidas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes
previamente habilitados nos termos deste Edital, a serem apresentadas em OI (urna) via impressa,
con: c'r›m¿_zosz'ga'o por precos nnira'rios, encargos soc'r'a_is_,, eorngosição :ie B.D.I e croggggrama fisico»
financeiro, de forma a não conter folhas soltas, sem ernendas, rasuras ou borroes, contidas em
involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que torne detectãvel qualquer intento de violação
de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma. clara e inequívoca, e ainda contendo;
3 - A razão social e o numero do CINPJ;
4. Indicação do nome e número do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5. Preços unitário e total, express algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que
indusa o julgamento a ter mais de um resultado;
5.1. Em caso de divergência entre os preços unitãrio e total, sera considerado o primeiro e entre os
eapressos em algarismo e por extenso, prevalecerã o ultimo;
O - O prazo de execução do objeto contratual sera para de 180 (cento e oitenta) dias, e, devera ser
contada da data de emissão da Ordem de Serviço;
?. » O pra:r.o de validade da proposta sera de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
da entrega das propostas;
8. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais

Cl eo fiE

como: impostos, taaas, fretes e outros.
9» Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer elemento, criterio ou fator
sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir qualquer dos
principios ou o julgamento equitativo da licitação.
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lO« Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclu.sive
financiamento subsidiado ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos
demais licitantes. Bem como não se admitira Proposta de Preços que apresente preços unitários,
parciais, totais ou global sinibcâlicos, irrisorios, de valor zero, excessivo ou manifestamente
inexequiveis,
l l« Para auxiliar na analise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente
de Licitação poderá solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a respeito de sua
Proposta, inclusive o detalhamento dos preços unitários. A solicitação e a resposta deverão ser feitas
por escrito (carta, ez›mail, telegrama ou fac-simile). E vedada a alteração do preço ou substancia da
Proposta de Preços.
12- As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos
serão verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepancia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
b) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: sera retificado
mantendo«se o preço unitário, a quantidade e corrigiridose o produto.
C) Erro de adição: sera retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma.
d) Erro de lançamento de quantitativos na planilha orçamentária sera corrigido utilizandoee os
quantitativos constantes do projeto basico e das planilhas que acompanha este Edital, mantendoee
todos os demais fatores multiplicadores, de soma ou quaisquer outros.
e) Erro de lançamento da composição de Preço Unitário na Planilha Orçamentária: prevalecerá o
menor valor ofertado.
13- Se o licitante não aceitar as correçcies feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços sera
rejeitada e desclassificada.
14» Apos a analise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e
48, incisos l e ll, da Lei ne 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentarem preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitantc
da licitação ou com preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham
a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do(s) objeto(s) deste Edital. Clonsideramzse manifestamente inexequiveis os preços
e/ou Propostas cujos valores sejam inferiores a ?O% (setenta por cento) do menor dos seguintes
valores:
1) Media aritmatica dos valores das Propostas cujo valor seja superior a 50% (cinquenta por cento) do
valor orçado pela PMMN, e,
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha Orçamentária elaborada pela
Prefeitura Municipal de Morada Nova/Ce. Excepcionaltnente, em condiçoes especiais, devi.darnente
justificadas em Relatorio Tecnico circunstanciado, aprovado pela autoridade competente, poderão os
custos unitários, propostos pelos licitantes, ultrapassar os respectivos custos previstos na referida
Planilha Orçamentária;
c) Não atenderem as exigências contidas neste certame.
l5 -A Havendo duvida sobre a consistericia do preço unitario de urn ou mais itens da proposta de /
preços, a Comissão de Licitação realizará diligencia, fixando prazo de O2 (dois) dias úteis, para que a
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licitante comprove a viabilidade dos preços ofertados atraves de documentação, sob pena de
desclassificação.
lo - A demonstração da viabilidade dos preços ofertados devera ser acompaniiada, pelo menos, dos
seguintes documentos e informaçoes: número, mês e ano da publicação especializada pesquisada, tie
onde foram extraídos os preços dos produtos e da mãofdefobra bem como, em cada item, o número
da respectiva pagina, juntamente com a copia da mesma;
16.1» Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, a licitante encaminhará os documentos
comprobatorios da pesquisa dos preços de. mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comprometendofse a vender o produto pelo preço constante da sua Proposta de Preços.
16.2 - Quando a licitante alegar a propriedade do material e/ou equipamento, comprová~lo«a por
meio idoneo, ou juntará a respectiva Nota Piscal-NP, em seu nome.
17 - No caso de empate das Propostas:
17.1- Será assegurado, como criterio de desempate, preferência de contratação para as Microempresas-
ME's e Empresas de Pequeno Porte«EPP's, tie acordo com o Art. 5° do Decreto n° 6.204, de
O5/O9/2007. Entendeee por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas
mesmas sejam iguais ou superiores em atê 10% (dez por cento) á Proposta de menor valor (empate
ficto), desde que o melhor preço não seja de uma ME ou EPP.
l7.2« Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-
se»á da seguinte forma:
a) A Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada será comunicada
via contato telefónico ou e-mail eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre O empate, e
podera apresentar Proposta de Preços inferior aquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas apos solicitação da Comissão Perrnanente de Licitação. A nova Proposta deverá ser
apresentada em papel timbrado, de forma clara e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter
rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu representante legal, devidamente identificado. O
não cumprimento deste item pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior a
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, ás demais ME e EPP, a apresentação de
nova Proposta, no prazo e na forma prevista na alinea “aii deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, sera realizado sorteio, em ato publico
para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma
das alíneas anteriores.
17.3» Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, permanecerá a classificação inicial e sera considerado vencedor do certame o licitante
detentor da Proposta originalmente de menor valor.
l7.4~ Procedida a classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não
for o caso de utilização da. preferência do subitem anterior, o desempate far-se-a obrigatoriamente
através de sorteio, depois de obedecido ao disposto no § 2° do Art. 3° da Lei n° 8.555/93, em ato
público, para o qual todos os licitantes classificados serão convocados em horario e local a serem
definidos pela Comissão Permanente de Licitação. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada,
sem que compareçam todos os convocados, o sorteio sera realizado a despeito das ausências.
liš- Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração podera utilizar-se da previsão
contida no Art. 48, §.Íi“', da Lei Federal n° 8.ooÕ/93.
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19» A proposta apresentada deverá conter assinaturas do represente da empresa, bem como do
responsavel tecnico da mesma, em todas as folhas, dando ciência que os mesmos assinam em
conjunto.
20- Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
puniçoes previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMIN ISTRATIVAS".

Parágrafo Unico: As propostas apresentadas devem trazer planilhas de composição de Bonificação e
Despesas Indiretas -~ HDI dc forma detalhada, admitindo-se na sua composição exclusivamente os
itens constantes em anexo ao Orçamento Básico.

INSERIR PLAl"~IlI..HA

Valor Global de: Ríli ___ __,__ (_____¬__ ¬ ).

Prazo de Execução: ____ (___________) dias.

Validade da Proposta: ( ___, _ ) dias.

Dados Bancários:

Atenciosamente,

_ Carimbo e Assinatura do Proponente

___- ¡,,_,,,¡ H ,_ ¡,_¡,¿_¡.¡__íí1;.|.|.i-nr-i-ií_|-A fr-I:-iii-I-_-|_'Ir

Carimbo e Assinatura do Responsável Tecnico
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ANEXO 111

CP-00 1,5 2021 « SEINFRA

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°. __ .

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE si FAZEM
A 1=RErEITuRA MUNICIPAL DE __,
ATRAVES DA SECRETARIA DE _ _ , ,, E
DO OUTRO LADO A EMPREEA

___ PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

PREÃMBULO

Aos ____ (__ ___) dias do mês de _______ de ______, na sede do paço municipal, foi lavrado O
presente Contrato, entre a Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Secretaria
___ __ __ pessoa juridica de direito público interno, com sede na
___ ___________,_____, Ceara, inscrito no CNP]/MP sob O n° ________________________,
nest.e ato representado pelO(a) Secretario(a), Sr(-ri). _____________,__, portador(a) do CPP n°.

, e RO n° ___ _, doravante denominado de CONTRATANTE
e, do outro lado, a empresa __________________, com sede ________________, inscrita no CNP]
__________,________, CREA n° ___ _ _, representada neste ato por
______________í__________, portador(a) CPF n°. _______________ e RO n°
,_,______________________...¬_. e por seu(s) respore-ável(is) tecnico(s) Sds)-
______________________, portador da carteira profissional CREA n° ________, ao fim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com O Edital de Concorrência
Pública n'-¬ ___, ___ _ , em conformidade com o que preceinia a Lei Ped.eral nf*
8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas alteraçoes posteriores, sujeita1¬ido-se os contratantes a.s suas
normas e as cláusulas e condiçoes a seguir ajustadas.

CLAUEULA 1' _ OA RUNDAMENTACAO LECAL
disposiçoes contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 8.073, de II/09/1990 -
Codigo de Defesa do Consumidor, Decreto n° 6.204/07, Lei Complementar n° 123 de 14 de
dezembro de 2006, Lei Complementar n° 14? de 07 de Agosto de 2014, Lei Federal n° 155/2016, tie
2? de Outubro de 2016, Decreto l-iederal n° 9.412 de 18 de junho de 2018, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera O titulo Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente contrato

_-
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CLÁUSULA z' z OEJETO E REGIME DE ExECUCAO
2.1. Contratação de serviços de engenharia para a __________ __ ________________, da
responsabil.idade da SECRETARLA. DE __ _______ ___, eoiifofma
Projetos, Planilhas de Orçamento e Cronograma Pisico Financeiro, em Anexo.
2.2. A CON"l`RATADA se obriga executar, no regime de Execução lntlireta, na modalidade de
Ernpreirada por menor Preço Global.

CLÁUSULA S' z PRECO
3.1. A PREFEITURA se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar O objeto do presente
Contrato O Valor Olobal de R$ _í___________ (________ _ _____________),
sujeito as incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em
conforrnidade com o processo licitatorio de CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.° .

CLÁUSULA 4: ~ nos TRIBUTOS
4.1. Todos os tributos que incidirem ou vierem a incidir sobre este Contrato ou sobre os serviços
contratados, correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. e deverão ser pagos nas épocas devidas.

Parágrafo Único - No caso de criação de novos tributos ou alteração nas alíquotas de tributos
existentes, os preços sobre os quais i.ncidirem esses tributos sera revisto a partir da epoca em que
ocorrer a alteração da legislação tributária, aumentando-se ou reduzindo-se aqueles preços da maneira
apropriada.

CLÁUSULA 5- - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
5.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze) meses da apresentação da proposta
comercial. Apos os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a
data da apresentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da Construção Civil - INCC -
COI_-Ul\IA 55, constante da revista "CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundação
Oetulio Vargas.
5.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula:

I-1,
R=V í ,onde:

fa

= Valor do reajuste procurado;
P Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
== Indice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta;
= Índice final-correspondente ao inês de aniversario anual da proposta."`“=""'<?I-I

5.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês apos a data-limite da apresentação da proposta
de preços, sendo que O seu valor percentual (calculado com a aplicação da formula acima) se manterá
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. EI-"É
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5.4- A data base de referência tia proposta de preços sera a data de apresentação da proposta de
preços, e os possiveis reajustes, calculados a partir desta.
CLÁUSULA S- - DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1- O pagamento tio preço contratual deverá guardar estreita relação corri a execução dos serviços
contratados e apresentação tie seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da
licitação em especial no Cronograma Pisico-Financeiro.
6.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela
gerência de Obras da PMMN, pela CONTRATANTE, em rnoecla legal E corrente no Pais, atravês de
ordem bancaria em parcelas compativeis com O Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva
execução tlos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente
da CONTRATANTE, mediante apresentaç.ão clos seguintes documentos:
I - Notas Fiscais de Serviços/Fa tura;
II - Copias tlas Ouias da Previclência Social-OPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço-FGTS, devidaI.nent.e quitatio, relativo ao mês da última competência vencida;
III - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, Seguridade Social, PCTS,
conforme tiispoe o Art. 29, III, da Lei n° 8.666/93 e O Tribunal de Contas da União (Decisão
20 5/94-Plenário);
IV - Outros documentos relativos á prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas
pela CONTRATADA, nas hipoteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente
emgNoR
6.3- A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE
durante, no maximo, 10 (dez) dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e
certificará a efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos.
Estando nido em ordem, O pagamento será feito em atê 20 (vinte) dias contados do vencimento do
prazo de exame tia fatura, sem nenhum acrêscimo ou agregatio financeiro. Havendo correção a fazer,
caso O pagamento seja efetuado a partir tio 15° (décimo quinto) dia apos O vencimento, a fatura
retificada ou ajustada sera processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos.
6.4- Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA enquanto pendente tie liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem prejuizo do que a referida obrigação pendente
poderá ser tiescontada tio pa.gamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas O
saldo, se houver.
6.5- Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuiçoes sobre Os pagamentos efetuados,
utilizand O-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação.
6.6- Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA tera direito a percepção de juros a taxa de 1%
(um por cento) ao Inês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de
atraso no pagamento, a menos que este seja superior a um ano.
6.7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços tia proposta vencedora
poderão ser reajustados segundo indice que reflita O incremento de custos se.toriais da
CONTRATADA, a catia periodo anual, conforme fixado na cláusula referente a reajustamento de
preço.
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6.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade
profissional competente tia região ontie estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando O
registro do Contrato naquele Conselho.
6.9- Todos Os pagamentos devidos a CONTRATADA considerar-se-ão feitos, tie pleno direito,
quando os valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA
junto ao I-.lanço/Agência, valendo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento e como
instrumento de quitação, os recibos dos depósitos ou transferências bancárias.
6.10- A inadimplência tio Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferem a Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do Contrato ou restringir a regularização c O uso das obras e edificaçoes, inclusive perante O
Registro de Imoveis, conforme prescreve O Art.71, §1° da Lei n° 8.666/93, o entendimento do STF
consubstanciado na ADC 16 e inciso IV tia Súmula 351 do TST ficando condicionado a verificação
CRSO R LÍRÊÚ.

6.11- O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRATANTE, unilateralmente, por justa causa,
quando a CONTRATADA deixar tie cumprir obrigaçoes trabalhistas previstas em lei, inclusive
aquelas atinentes a segurança e. saúde do trabalho.
6.12- Serviços Extras:
a) Os serviços extras por ventura existentes serão pagos na proporção que forem sendo executados,
cujos preços unitários serão iguais aos preços da proposta da empresa vencetlora;
b) Caso haja serviços extras, não previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante
acordo, entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no Artigo 65, §1°, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA nz DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS
7.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da dotação orçamentária n°:
_í_____í__ - ; Elemento de Despesa: __ ___ -

___ __ _ ,_____; sub elemento tie despesa: __________________, com recursos
__ __ __ , consignado no orçamento Municipal de 20___.

CLÁUSULA S- _ DAS MEDICOES
8.1 - Para obtenção do valor de catia medição tieverão ser observadas as especificações e criterios
constantes no PROJETO BASICO, parte integrante deste edital.
8.2 - As mediçoes mensais serão efetuadas no 15° (dr-.icimo quinto) dia do mês ressalvatias a primeira e
a últirna medição que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato,
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser aprovados pela Fiscalização da
Prefeitura Municipal de Morada Nova designada pelo setor de Engenharia, atraves de mediçoes
parciais, mensais e/ou final, realizadas tie acordo com os termos a seguir estabelecidos:
I - Na apresentação tia medição mensal deverá ser encarninhado anexo ao pedido de medição, a
respectiva memoria de calculo tios serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta
iluminada contendo os trechos executados no periodo e O acumulado, relatorio com fotografias das
partes executadas Inosrrando O progresso em relação ao mês anterior, copias das notas fiscais de
fornecimento de materiais, justificativa tecnica caso não seja cumprido os cronogramas fisico e
financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo com as normas tia
Prefeitura Municipal de Morada Nova; quando se tratar tie serviços de obras li.neares: rede de

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ._ ,, _ _ '_
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEB-4IJ.IiII§IlJ

CNPJ IJr.?sz.asnIeaIJ-I-ea - CCP tIs.aztI.Iz1-4. E-MAIL: Lcjtaeao Inn@outIooI<.cOa¬I tg. Fone (sa) z4zz.1zs1 O



A
_ ¬_.¡¬

ESTADO DO CEARA . _
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA "¬-- j - --"¬-I .___ .

-HI'-55!II”f¡.'~ T-EI

'ln ..|
-'-'-=..=- "I

distribuição, adutoras, rede coletora, emissarios de recaique, coletor tronco e em obras localizadas
como ligaçoes prediais, devera ser encaminhado anexo ao peciido de medição O respectivo cadastro do
mês anterior aprovado pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de não ser encaminhada
a medição do inês Corrente.
II Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos tientro da prograrnação estabelecida no
cronograma fisico do Contrato para O periodo de 01 (um) mês.
III Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguinte, mediante
justificativa tecnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova. Caso a
justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sançoes previstas no irem "DAS SANCOES
ADMINISTRATIVAS" deste contrato.
8.3 - A empresa contratada. deverá apresentar na metiição final, a Certidão Negativa da Matricula CEI
tia obra concluída.
8.4 - A medição final sera efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos:

I Oficio da gerência de obra, solicitando O Termo de Recebimento Provisorio tie Obras - TRPO;
II Boletim tie medição;
III Memoria de cálculo;
IV Ealanço final de material de obra aprovatio e assinaclo pelo engenheiro fiscal, tia contratada e pelo
gerente da area, e responsável tecnico da contratada;
V Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: tecnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente
da area e responsável tecnico da contratada;
VI Termo tie Recebimento Provisorio de Obras, assinado pelo engenheiro fiscal, gerente da área,
responsável tecnico da contratada e diretoria de engenharia;
VII Copia tia Certidão Negativa da Matricula CEI da obra concluitia.
8.5 - Não serão considerados nas mediçoes quaisquer serviços executados, que não discriminados na
Planilha do Contrato, ou em suas eventuais alteraçoes no curso deste Contrato.

CLÁUSULA 9- - DAS OERICACOES
9.1 O CONTRATADO obriga-se:
a) A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condiço _ uir estabelecidas:
b) Executar a obra atraves de pessoas idoneas, assumindo total responsabilidade por qua.isquer danos
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podentio a Prefeitura Municipal de
Morati-a Nova solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem O bom andamento e a boa prestação dos serviços;
ti) Facilitar a ação da PISCAILIMCAO na inspeção tia Obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forern solicitados pela CONTRATANTE;
e) Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZACAO, intlenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatarios seus. A responsabilidade se estentiera a danos causados a
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terceiros, devendo a CONTRATADA adotar meditias preventivas contra esses danos, com fiel
observancia das normas emanadas das autoridades competentes e tias disposiçoes legais vigentes;
I) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo tios documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer tiocumentos ou informaçoes especificadas
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade O
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, PCITS, PIS, ernolumentos,
seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de Moratla Nova por eventuais autuaçoes administrativas e/ou jutiiciais uma vez que a inadimplência
da CONTRATADA, com referencia as suas obrigaçoes, não se transfere á Prefeitura Municipal de
Morada Nova;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis tio
Trabalho e legislação pertinente;
I.) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias á proteção ambiental e ás precauções para
evitar a Ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando O disposto na legislação
fetieral, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
m) Responsabilizar-se perante os orgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais
danos ao rneio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou
contratados;
n) Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
totlas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
o) Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais Os acrescimo e supressoes ate os limites fixados no art.
65, da Lei O” 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
p) Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto á
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias apos a assinatura do mesmo;
q) Fornecer os equipamentos tie proteção individual aos seus funcionários, bem como aos
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade.
r) Manter nos locais tios serviços um "Livro de Ocorrências", ontie serão registrados diariamente o
andamento dos serviços e os fatos relativos a execução das obras. Os registros feitos receberão o visto
da CONTRATADA e da FISCALIZACAO tia Prefeitura Municipal de Morada Nova. As vias deverão
ser seinanalmente destacatias e encaminhadas para arquivamento na past-a de contrato da Prefeitura
Municipal de Morada Nova e da Contratada, ficando na sala tecnica do canteiro de Obras a 3* via
pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas apresentadas para subsidiar as alteraçoes do
contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua ocorrência anexando os registros
no pedido.
S) Prestar os serviços de acordo com a PLANILI-IA DE ORCAIVIENTO BASICO E
OUANTITATIVO, ;-za-to II¬It.zazI-.II-I: as Izaiazi, -/
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t) Atender as normas da Associaç.ão Brasileira de Nottnas Tecnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
u) Responsabiliaar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,
bem como de cada. material, materiazptima ou componente individualmente considerado, tnesmo que
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
v) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela_ legislação pertinente, antes da 1* medição,
cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no Programa de Condições
e Meio Ambiente de Trabalho na Industrial da (_Íonstrt1ção f PCÍIN/ÍAT, no Programa de Controle
Medico de Saútle Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsaveis, sob pena, de retardar o
processo de pagamento;
x) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de “Anotação de Responsabilidade Tecnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, sob pena de retardar o processo de
pagamento;
r) Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a matricula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Morada
Nova, sob pena, de retardar o processo de pagamento;
vv) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrumral, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital.

9.2. A CUNTRATANTE obrigaee:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas, e sempre que possivel indicando dia,
mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis;
b) Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite;
c) Efetua_r o pagamento a CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no pra.-so e
condições pactuatlos neste edital;
d) Comunicar prontamente ã C(Í)NTRA'l"ADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento
de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no
Orçamento Basico;
e) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATADA;
f) Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora;
g) Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela
CDNTRATALDA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato;
h) Aplicar a CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, apos o
procedimento administrativo, garantidos o direito ã previa e ampla defesa e ao contraditório;
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assurnidas pela CQNTRATADA, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

ctausuta its z nas sanções E ntvaaçõas aoantaisraarivas
¬' .-r

10.1. As penalidades Administrativas aplicaveis a CC`Jl*¬lTR.ATA[)A, por inadimplência, estao previstas
nos artigos 81, HT, B8 e seus parágrafos, todos da l_.ei nú . 3.666/93, senão vejamos: , fpf/

PREEFEITURA MUNICIPAL. DE MÚRÀDÀ NOVA _-
AV. MANUEL. GÁETRD, N". TEE - CENTRE' - MÚRADA HDVA -- CEARA- EEF' E2B4lJ.üIJÚ

eua.: urraaaanraeur-ea - cc'-.-F es.aae.1r1¬4. E-ma||.z acitaeapm n@,'›out1oo_1_ç_,_t;r:an . tir. Fans tas) s-422.1 .
lili'



If

H-Eäfil-.F d ¡'.¡I'.= rw.
. . '- ,__-1.af ~› ~ ~I T

esrâoo no t:eAaÁ
031..-'hI'I_I_

1.-í"|'l-|I'

Paesenruaa Municipal. oe moaaoa Nova
_|

-_='-.a-|.l.I|l"".'

Art. Bl. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracteriza
descuniprimcnto total da obrigação assumida, sujcitando-o
penalidades legalmente estabelecidas.

CI

E.. GE-

Art. B7. Pela inexecu.ção total ou parcial do contrato a
Administração podera, garantida a previa defesa, aplicar ao
contratado as seguintes sanções:
l ~ advertência;
ll « multa, na forma prevista no instrumento convocattf:rio ou no
tiülitratü;
III - suspensão temporaria de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
detern:inantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação

erante a :ro ria autoridade rue aalicou a enalidade, ue seraP P P
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos

re'uízos resultantes e a os decorrido o razo da sancão a licadaP .l P 13 . F'
CÚITI lJ3.EÍ.'3 ITU iT`I.ClSD El1`1lÍEI'lÚT.

Êi 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
alem. da perda desta, respondera o contratado pela sua diferença,
que sera descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2" As sanções previstas nos incisos l, lll e IV deste artigo poderão
ser aplicadas juntamente com a do inciso Il, facultada a defesa previa
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis.
Ei 3“ A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo e de
competencia exclusiva do Ministro de Estado, do Secretario Estadual
ou Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo preces , no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista,
podendo a reabilitação ser requerida apos 2 (dois) anos de sua

'I'G

aplicação. (Vide art. 109 inciso ill).
Art. 88. As sanções previstas nos incisos ill e IV do artigo anterior
poderão tambem ser aplicadas as empresas ou aos profissionais que,
em razão dos contratos regidos por esta Lei:
l - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos:

'll 'I' 'l'| 'TJIl = tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;
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lll - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.2» A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato sera calculada
sobre o valor dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do orgão contratante,
observando os seguintes percentuais:
a) de 0,33% (trinta e tres tlecimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15
(quinze) dias;
b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 16° (décimo sexto) dia, ate o limite
correspondente a 30 (trinta) dias;
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31° (trigesimo primeiro) dia, até o lirnite
correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirã o Contrato
correspondente, aplicando-se a CONTRATADA as demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93.
10.3» Se-rã aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
CONTRATADA:
a) Prestar informaçoes ine:-:atas ou obstacu.lizar o acesso a fiscalização da CONTRATANTE, no
cumprimento de suas atividades;
b) Desatender as detetmin ações da fiscalização da CONTRATANTE;
c) Cometer qualquer infração as normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda
pelas multas aplicadas pelos orgãos competentes em razão da infração cometida.
10.4» Sera aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
CONTRATADA:
a) Executar os serviços em desacordo com o projeto basico, normas e tecnicas ou especificações,
independentemente da obrigação de fazer as correções necessarias, as suas expensas;
b) Não iniciar, ou recusar»-se a executar a correção de qualquer ato que., por imprudência, negligência
impericia dolo ou ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, independentemente da
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados;
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudencia, negligência, impericia, dolo ou
ma fe, venha a causar danos a Contratante ou a terceiros, indeperrrienternerrte da obrigação da
CONTRATADA em reparar os danos causados.
10.5-« A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos;
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem
pequeno prejuizo ao Municipio de Morada Nova/Ce, independentemente da aplicação de multa
moratoria ou de inexecução contratual, e tio dever de ressarcir o prejuizo;
b) Execução insatisfatoria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o
enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade;
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das atividades
da CONTRATANTE, desde que não sejam passíveis de aplicação tias sanções de suspensão
temporãria e declaração de inidoneidade.
10.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração:
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Municipio de Moradas Nova/Ce pode ser

_-'
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lícitatorio ou a execução do Contrato, por fatos graves, cabendo defesa previa, no prazo de O5 (cinco)
dias úteis da data do recebimento da intimação;
b) A penalidade de suspensão temporãria do direito de licitar e contratar com o Municipio de
Morada Nova/CE nos seguintes prazos e situações:
b. 1) Por O6 (seis) meses nos seguintes casos:
b.1.1) Atraso no curnprímento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que tenha
acarretado prejuizos significativos para o Municipio de Morada Nova/CE;
b.1.2) Execução insatisfatoria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de
advertência.
b.?.) Por O1 (um) ano:
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela
CONTRATANTE.
b.3) Por O2 (dois) anos, quando a CONTRATADA:
b.3. 1) Não concluir os serviços contratados;
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Basico, Especificações Tecnicas ou com
qualquer outra irregularidade, contrariando o disposto no Edital de licitação, não efetuando sua
substinríção ou correção no prazo determinado pela CONTRATANTE;
l¬:.3..3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretam prejuízos ao Municipio de Morada
Nova/CE, ensejando a rescisão do Contrato ou frustração tlo processo licitatorio;
n.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
Í::._'i.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados;
Í:1.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em beneficio proprio ou de terceiros, quaisquer informaçoes
de que seus empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência
previa da CONTRATANTE.
lO.'?‹ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração publica:
a) A declaração de inid.oneidade sera proposta pelo (agente responsavel pelo acompanhamento da
execução contratual) a autoridade competente da CONTRATANTE se constatada a maffe, ação
:naliciosa e premeditada em prejuízo do Municipio de Morada Nova/CE, evidencia de atuação com
interesses escusos ou reíncideneia de faltas que acarretem prejuízos ao Munícipio de Morada
Nova/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas.
b) A declaração de inidoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, enquanto perdrrrarern os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a
reabilita.ção, perante a autoridade competente da CONTRATA]“~lTE, depois de ressarcidos os
prejuizos e decorrido o prazo de O5 (cinco) anos.
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn toda a Administração Púlalica sera
aplicada a CONTRATADA nos casos em que:
c.l) tenha sofrido eonclenaç.ão definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Municipio de Morada
Nova/CE, em virtude de atos ilícitos praticados; _
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c.-4) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício proprio ou de terceiros, quaisquer informações de
que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem
consentimento previo da CONTRATANTE, em caso de reincidencia;
c.5) apresentar a CONTRATANTE qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte,
com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual;
c.õ) praticar fato capitulado como crime pela Lei n° 3.666/93.
d) |.ndependente1nente das sanções a que se referem os paragrafos prirneiro, segundo e terceiro, o
licitante ou contratado esta sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a
CONTRATANTE propor que seja responsabilizada:
d. 1) civilmente, nos termos do Codigo Civil;
d..?.) perante os orgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio
profissional a elas pertinente;
d.3) criminalmente, na forma da legislaç.ão pertinente.
10.8- Nenhum pagamento sera feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.
10.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa previa da
interessada, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de
inidoneidade, cujo prazo de defesa e tie l0 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3“ do Art. 8? da
Lei nf* 8.656/93.
10.10- As multas adrninistrativas previstas neste instrumento, não tem carater cotnpensatorio e assim,
o seu pagamento não eximira a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes
das infrações cometidas.
10.11- As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipotese de caso fortuito e
força maior, como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o orgão solicitante ria
licitação. 10.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no
Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

cLÁUsUi.A rn z casos Da asscrsao
11.1- O Contrato a ser celebrado podera ser rescindido:
l - Administrativamente, nos seguintes casos:
a) Não cumprimento d.e clã.usulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos;
b) Cumprimento irregular de clãusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de
prazos;
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou rio fornecimento, nos prazos estipulados;
d) Atraso injustific.ado no inicio das obras, serviços ou fornecimentos;
e) A paralisação das obras, rios serviços ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação a
CONTRATANTE:
f) A Eiubcontrataçã.o total ou parcial do seu objeto, a associação do licitante contratado a outrem,
cessão ou transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante
contratado, não admitido previamente pela CONTRATANTE;
g) Desatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; _ _
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h) Comerimento reiterado de faltas na execução d.o objeto contratado;
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a juizo da
CONTRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços;
j) L`1issolução da sociedade CONTRATADA;
lt) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que, a juizo
da CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
l) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinada pela CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo referente ao Contrato;
m) Supressão de obras e/ou serviços que acarretem modificações tio valor inicial do Contrato alem do
limite imposto ao contratado;
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e connatualrnente imprevistas
desmobilizaç.ões. E assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão
do cumprimento das obrigações assumidas, ate que 20 seja normal izada a situação;
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da
execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela
suspensão tio cumprimento de suas obrigações, ate que seja no-rmalizada a situação;
p) Não liberação, pela CONTRATANTE, de area ou local para execução dos serviços, nos prazos
contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações, até que seja normalizada a situação;
q) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da
execução do Contrato.
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis.
ll - Amigavelmente pelas partes.
lll - judicialmenre.
11.2- A rescisão administrativa ou amigável tlevera ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.
1.1.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista
nas letras "l", "m", “ri", “o", "pu e “q", do inciso l sem que haja culpa do licitante contratado, este será
ressarcido dos prejuizos que houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a:
I - Devolução da garantia prestada;
ll - Pagamento devido pela execução do Contrato ate a data da rescisão;
lll - Pagamento do custo de desmobilização.
11.4- A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "H", "lani "Ç", "d". "s": nf": lia". Hb” iii": T: "ls" "l"
e “q", podera acarretar as seguintes consequências, aplicaveis segundo a ocorrência que a justificar,
sem prejuizos das sanções previstas:
l - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio
da CONTRATANTE;
ll - ocupacão e utili.zacão nos termos da legislação vigente, do local., instalação, equipamentos,
material e pessoal empregados na execução do Contrato, necessario ã sua continuidade, a serem/,
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devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações;
Ill - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE rios valores
das multas e indenizações a ela devidas;
lV - retenção dos creditos decorrentes do Contrato ate o limite dos prejuízos causados a
CONTRATANTE.
11.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e 11 do paragrafo anterior fica a criterio da
CONTRATANTE, que podera dar continuidade as obras e/ou serviços por execução direta ou
indireta. 11.6- O presente Contrato podera ser resc.indido, ainda, pela CONTRATANTE, se a
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ou serviços
contratados, sem previa e expressa autorização da CONTRATANTE.
11.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto
no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro.
11.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditorio e a ampla defesa.

e1.AUsur.a rz - _ na vroancia E no Paazo na sxseuçao no coxraaro
12.1. O presente Contrato tera vigência ate _____,_,__________,___, a. partir da data de sua
assinatura, com prazo de execução de ___________ (_,________) dias, podendo ser prorrogado
mediante aditivo contratual, havendo interesse da administração, disposto no art. 57 e incisos da Lei
5.606/93, e suas alterações posteriores.
12.2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar de um relatorio
circunstanciado e do novo cronograma fisico e fisico-financeiro adaptado novas condições
propostas, e de um novo Plano de Trabalho. Esses pedidos serão analisados e julgados pela
fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de Morada Nova.
12.3- Os pedidos tie prorrogação de prazos serão dirigidos a Cerência de Obras da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, ate 30 (trinta) dias antes da data do termino do prazo contratual.
12.4 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Morada Nova, não serão
considerados como inadimplemento contratual. Deverão tambem constar no livro tie ocorrência da
obra.

crausuia ra- _- nas suneor~rrs.araçoas nos ssavrços
13.1 - A subcontraração não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuara íntegra e
solidaria perante a Contratante.
13.2- As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
13.3- A Proponente vencedora da licitação, apos a assinatura do contrato, podera subcontratar, ate o
limite de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, respeitando o mesmo limite para os itens
do cronograma de execução;
13.4- Não podera ser subcontrarada empresa que tenha participado do processo licitatorio e que
tenha sido considerada inabilitada.
l3..5- A empresa subcontrarada devera apresentar patrimonio liquido igual a um terço dc: exigido cia
Contratada Principal e apresentar os documentos a seguir relacionados:
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1.3.5.1 - Relação das obras a serem subcontratadas.
135.2 -Demonstração da capacidade tecnica operacional no minimo igual a 50% (cinqüenta por
cento) das obras a serem subcontratadas, bem como comprovação de possuir, em seu quadro
funcional, profissional qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem
subernpreitadas.
13.5..3 - Certificado de Cadastro na Prefeitura Municipal de Morada Nova.
135.4-A Contratada devera solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Morada Nova os
pedidos de subcontrataç.ão, com os quais a mesma podera anuir mediante a apresentação de todos os
documentos exigidos nesta clausula.
13.5.5- Qualquer subcontratação somente sera possivel com a anuencia previa da Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que exigira contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu
subcontratado, mediante a apresentaç.ão de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização
expressa tia Prefeitura Municipal de Morada Nova.
13.5.5.1 - Da solicitação prevista no item 1.3.1, constata expressamente que a empresa contratada e a
única responsavel por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
1.3.5.6 -O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada sera apresentado a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que podera objetar relativamente clãusulas que possam vir em seu
des favor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
13.5.? -Neste contrato devera estar expresso que a empresa CONTRATADA e a única responsavel
por todas as obras executadas pela Subconrratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por
todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
135.8- A empresa subcontrarada devera apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de
Responsabilidade Tecnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa
Ccintratada.
13.5 .9 - Em hipotese nenhuma havera relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com
os subcontratados.
13.5.10 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
tecnicas ou administrativas.

crausuta 14- _ oo aseaanvisnro oa oaaa E/ou seaviço os ENGENHARIA
14.1- O recebimento da obra sera feito por equipe ou comissão tecnica, constituida pelo Setor de
engenharia de Morada Nova, para este fim.
14.2 - O objeto deste Contrato sera recebido:
a) Provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, “nado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita da
CONTRATADA.
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão tecnica, mediante Termo de Recebimento Definitivo de

.'17or cr II-"

vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69
da Lei n° 5.666/93, não podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos /.-"-.r
excepcionais, devidamente justificados. Ã
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Obra - TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, apos o decurso do prazo de observação, ou /
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c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisorio de Obra citado no item "za" deste
subitem, devera colocar em reste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de
estanqueidade por um periodo minimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso não se constate
nenhum problema operacional e/ou construtivo, seta procedido o recebimento definitivo da obra,
atraves de cornissão especificamente designada pela Prefeitura Municipal de Morada Nova.
14.3- O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so podera ser emitido mediante apresentação da
baixa da obra no CREA e no INSS. inexistência de qualquer pendência no contrato.
14.4 - Somente serão emitidos atestados tecnicos de obra apos a emissão do Termo de Entrega e
Recebimento Definitivo - TRDO e apos os testes de operação de todas as unidades construídas, caso
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo.

-rcrausura rs- - na Ftsearrzaçao oo conraaro
15.1 - A FISCALIZACAO da execução rias obras e/ou serviços sera feita pela CONTRATANTE,
atraves de seus representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamente
os detalhes executivos, as espccificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE
PREÇOS e as disposições do Contrato.
15 .2- Pica reservado a l:lSCAl..lZACAO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras,
todo e qualquer caso siiigtilar, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificações, nos
Detalhes Executivos, nas Leis, nas Norrnas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais
que, de qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, corn as obras ouserviços em questão
e seus complementos, ouvida a autoridade do orgão.
15.3- Compete, ainda, especificamente a l-ilSCALlZAÇAO:
a) Rejeitar todo e qualquer rnaterial de ma qualidade ou não especificado e estipular o prazo para a
sua retirada da obra;
b) Exigir a substituição de tecnico, mestre ou operário que não responda tecnica e disciplinarmente as
necessidades da obra, sem prejuizo do cumprimento dos prazos e condições contratuais;
c) Decidir quant.o a aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de
força maior;
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital;
e) indicar a CONTRATADA, todos os elementos indispensaveis ao início das obras, dentro do prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da data de emissão da Ordem de Execução de Serviços;
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA;
g) Expedir, por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA;
li) Autorizar as providencias necessarias junto a terceiros;
i) Promover, com a presença tia CONTRATADA, as medições de obras e/ou serviços executados.
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as modificações dos detalhes executivos que porventura
venham a ser feita, bem como alterações de prazos e de cronogramas;
lc) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos que possam levar a aplicação de penalidades
contra a CONTRATADA ou mesmo a rescisão do Contrato;
l) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades
no desenvolvimento das obras e/ou serviços em relação a terceiros. _;
m)Examinar os livros e registros.
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l5.4- A substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CÕNTRATAIJA, durante a
execução das obras e serviços, dependerá da aquiescencia da IJISCALIZAÇÃÚ quanto ao substituto
apresentado.
I5.5- Com relação ao "Diario de Qcorrëncia", compete ã FlSCPtLlZ/ÂÇÃCD:
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feiras pelo licitante contratado;
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as espec.íficações,
os prazos e cronogramas;
c) Fazer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CQNTRATALUA no referido Diario;

lflar solução as consultas feitas pela CONTRATAUA, seus prepostos e sua equi.pe;
Registrar as restrições que pareçam cabíveis qu anto ao andamento dos trabalhos ou ao

procedimento da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;
1°) Determinar as providencias cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g)
Anotar os fatos ou observações cujo registro se faça necessario.

ÉI""'- '--_.-f¬,__fi

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivara no local da Obra, por profissional
previamente apresentado pela PREFEITURA, que comunicara suas atribuições.

CLÁUSULA 1õ=- . ALTERAÇÕES no couraaro
16.1 › Alterações do Contrato original que venham a ser necessaria serão incorporadas ao Contrato
durante sua vigência, mediante Termos Aditivos corn as devidas justificativas, nos seguintes casos:
l › unilateralmente pela CONTRATANTE:
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para
melhor adequação tecnica do objeto;
b. Quando necessaria ã modificação do valor contratual ern decorrência de acrescirno ou diminuiç.ão
quantitativa de seu objeto ate os li.rnites permitidos na forma do artigo 65 da l.ei n° 8.666/93, do
valor inicial do Contrato ou instrurnento equivalente.
ll ~ por acordo entre as partes:
a. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberação conjunta das partes;
b. Quando necessaria a modificação do regime de execução, em fase de verificação tecnica de
i.napI_icabilidade dos termos do Contrato original;
c. Quando necessária a modificação da forma de pagarnento, por imposição de circunstância
superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada ia antecipação do pagamento com relação ao
Cronograma Financeiro fi:-tado, sem correspondente contraprestação da eaecução do objeto.
16.2- Os serviços adicionais cujos preços unitãrios não são contemplados na Proposta inicial serão
fi:-:ados mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra “b", do inciso l.
lfÍ›.3- No caso de supressão de parte do objeto do Contrato, se a CCl“¬lTRA"l*ADA ja houver
adquirido os materiais, ou se ja os tiver adquirido e posto nos locais de trabalhos, este deverão ser
pagos pelos custos de aquisição, transporte e outros regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos, eventualrnente decorrentes da supressão,
desde que regularmente comprovados.
16.4» Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos apos a data de apresentação
da PROPOSTA DE PREÇOS, de comprovada repercussã.o nos preços contratados, implicarão na
revisão de :ra-ra mais ou para menos, conforme o caso.
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lI5.5« Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CCl”~lTR.ATAl_ÍlA, a
{_ÍCl`~lTRATAl`~lTE devera restabelecer, por aditamento, o equilibrio Econon1ico=Financeiro inicial.
lo.6« A CCll\lll'RATADA se obriga a aceita.r, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizeram necessarios na contratação, nas form as do artigo 55 da Lei n° 5.656/9.3, do
valor inicial do Contrato.
16.7- Durante todo o periodo de execução do Contrato sera exercida estrita observancia ao equilibrio
dos preços fixados no neste Contrato em relação a vantagem originalmente ofertada pela empresa
vencedora, de forma a evitar que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com
preços supervalorisados ou eventualmente a supressão ou modificação de itens com preços
depreciados viole principios administrativos.

CLÁUSULA 1:›=~. » na raauor: E 'oa coaaueçao
17.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de erica durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se

guintes praticas:
“pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação ou na execução de
seas'~.._.-fr_',|;

oli- É;

contrato;
b) “pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, corn o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "pratica conluiada": esquernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não=competitivos;
d) “pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou
sua. propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do eonn-ato.
el "pratica obstrutiva":
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de pratica prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir ma.terialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
l7.2. l\la hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
rnediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas, coercirivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da. execução um
contrato financiado pelo organismo.
l?.Ê›. Considerando os propositos dos itens acirna, a licitante vencedora como condição para a
contratação, devera concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
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inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação
e a execução do contrato.
I7-4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicara as sanções administrativas pertinentes,
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercirivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

‹;:r.ÁUsu1_.a rar - pomrcitro E roxo
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, para dirimir quaisquer dúvidas de

_- execução deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução administrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram. ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas
nas clausulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em vigor.

Morada Nova » Ce, ___ de _____ de 20___.

CONTRATANTE

CONTRATADA
I ífí

TESTEMUNHAS:

1' “-1. ¡_..¡|z i|.¡_|l1.|I..¿LI||-P
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ANEXO Iv

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

J ÇONCQRRÊNÇIA PÚBLICA NA _______________________

I A empresa ______________, inscrita. no CNP] n.° _______ _ __ _ _ ,
com sede ________ _ __ ______, declara, sol) as penas da lei, que
atendera as exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica,
qualificação tecnica e economico-financeira., e que esta regular perante a
liazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e CNDT.

_ , _ de _ _______ de 20___

zíííííi-|.I.l._ I ll 'í' 1! zII_|| '|1|'|_I|I JzJ1|1r_|'!II-I!'|II1ím

(assinatura, nome e numero da identidade do declarante)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NA ___________________

A empresa _ __ ___ __ __ __ __ , inscrita no CNP] 11°.
, com sede _ __ _ _ _ __________________, declara, sob as

penas da Lei, que ate a presente data inexistern fatos itnpeditivos para sua
habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

._ . de de 20__.

(assinatura, nome e rrúrnero da identidade do declarante)

/
|¡r.-I-I

-.¿'cf/

H” _
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

CONCORRÊNCLA PÚBLICA NA _

DECLARAÇÃO

A empresa _ , CNP] n°. ,
com sede _ declara, em atendimento ao
previsto no edital de Concorrência Pública ri.” _ _ sob
as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Municipio
de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao estabelecido na
Lei nf' 9.854, de 27/IO/1999, publicada no DOU de 28/IO/1999, e ao inciso
XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a parm de 14 (quatorze) anos.

, de ____________ __ __ de 20___

Ji z|I;l.z|Iz|Iz|.|I_l_I _- I'_

(assinatura c identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de lo (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior/
de I-*II (quatorze) anos, devera declarar essa condição. .cf

1., II'
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA ou EMPRESA OE PEQUENO PORTE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.‹= __________________

A empresa _________________, CNP] n.° _______________________,
com sede _____________________________, Declaro (amos) para todos
os fins de direito, especificamente para patrticipação de licitação na
modalidade de ____________, que estou (amos) sob O regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 11° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei
Complementar nf* 147, de O7 de Agosto de 2014, Lei Complementar n°
1.55/2016, de 27 de outubro de 2016.

í___________, _____¬ de _ de 20____

(Assinatura, nome e Número da Carteira de identidade do Declarante)

C/
,-*"'-fil
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ANEXO VIII F!

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O
MUNICÍPIO DE MORADA NOVA.

_ CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.‹› __________________

ELI, ________ __ _ _ _ ______ __ _ __ , portador(a) do RC 11°
______ _ _ _ _______ e CPF n° _ _ ______, residente e
domiciliado(a) a _________ _ , ocupante do cargo de
__________________, da empresa ___________ _ _ _____, inscrita com
O CNPJ nf* ________________________, com sede a
_____ __ __ ______ _ _ _ _ __, declaro para os devidos fins que não tenho
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de Morada Nova.

_ , de __________ de 20____

ííi¡.;J_I Iii,_,_..iííí;ííííí¡_¡H_, ,, ,.¡_|..|._.íí;iíí¡_I ¡_I. I --_-IMZ*-ii

(Assinatura, nome C Número da Carteira de Identidade do Declarante)

(*) A Declaração sera para todos os socios da empresa (SHPAPADAM ENTE), se for o caso.

II

| ¿,-"¡--r-1'
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ANEXO IX

Í DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DOIS) LOCALCSI DE
EXECUÇÃO Dos SERVIÇOS E/OU OERAS DE ENGENHARIA

CONCORRÊNCIA PUELICA N.‹› ___________________

Eu, _______________________________, portador(a) do RG n°
__________________ e Carteira Profissional CREA n°

___ __________, engenheiro, responsavel tecnico da empresa
____ ___ ___ ____________, inscrita com O CNP] 11°
_ _ ___ ______________, com sede ã __________ _ ___ _ ______,
declaro para os devidos fins que tenho conhecimentos de todos os locais de
eaecucão dos servicos ezou Obras de engenharia, assumindo assim a
responsabilidade para O acompanhamento tecnico por parte da empresa
supracitada do ohjeto a ser executado referente ao Processo de Licitação nf'

Í'
.il

flzíflíí-I1 Hz ui II -íI_ H-ííííí

_ _ _ , _ ___ de ___ ____ de 20____

i¡___¶ |,_-Q; ¡1|._¡.|.¡¡¡ __ r_I zl|z||_=1 I|¡_' 1

CARIMIBO E ASSINATURA DO DECLAR/%l\i"`I`E
CREA N*

/
_.-'

.-"
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Â- III'ANEXO X - DECLARAÇAO DE APLICAÇAO OE MATERIAIS NAS OBRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.=~ ________ __

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, conforme disposto no
Edital, e seus anexos, que nos comprometemos a aplicar na obra somente
materiais e equipamentos devidamente homologados e os respectivos
fabricantes cadast.rados e qualificados na Prefeitura Municipal de Morada
Nova e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, caso Venhamos a vencer
a referida licitacao.

___ ___ , de ______ __ de 20____

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

\-,_
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